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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2023.
ALTERA A LEI Nº 9.517, DE 21 DE MARÇO DE 2023, QUE “INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO DEVIDA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM NA ELABORAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA”.
Art. 1º Insere o § 2º e renumera o parágrafo único como § 1º ao art. 1º da Lei nº 9.517, de 21 de março de 2023, que “Institui gratificação de serviço devida aos servidores públicos municipais que atuam na elaboração e consolidação do plano anual de contratações da Administração Pública Municipal Direta”, com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)

§ 1º (...)

§ 2º Aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, a Equipe de Trabalho instituída e designada por ato fundamentado do Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, para a elaboração e consolidação do Plano Anual de Contratações no âmbito da Autarquia, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira desta, limitada a até 03 (três) servidores designados para integrar da equipe.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de dezembro de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº            /2023.
ALTERA A LEI Nº 9.517, DE 21 DE MARÇO DE 2023, QUE “INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO DEVIDA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ATUAM NA ELABORAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA”.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei, que pretende modificar a Lei nº 9.517, de 21 de março de 2023, que “Institui gratificação de serviço devida aos servidores públicos municipais que atuam na elaboração e consolidação do plano anual de contratações da Administração Pública Municipal Direta”.
A presente proposta tem como objetivo estender a gratificação de serviço criada pela Lei nº 9.517/2023, aos servidores públicos lotados no Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, que atuarem na Equipe de Trabalho no âmbito da Autarquia, limitada a até 03 (três) integrantes, mediante disponibilidade orçamentária e financeira e ato fundamentado do Diretor Presidente.
Destaca-se que a referida gratificação tem por finalidade incentivar o aprimoramento e o controle das ações administrativas inerentes às novas rotinas de trabalho necessárias para adaptação à inovação sistemática instituída pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que visa o planejamento das contrações públicas, bem como identificar as necessidades de treinamento, proporcionando a efetiva implementação do Plano Anual de Contratações. 
Já o Plano Anual de Contratações é o documento que consolida todas as compras e contratações que o órgão pretende realizar ou prorrogar, no ano seguinte, e contempla bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação, o qual tem como principais objetivos racionalizar as contratações dos órgãos e entidades, garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
Ademais, importa esclarecer que a intenção da Presidência do SAAE é que os procedimentos sigam as mesmas rotinas de trabalho da Administração Direta, observados os regulamentos específicos sobre a matéria, aplicáveis a Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

Ou seja, a proposição em comento visa garantir a uniformização dos exercícios da Autarquia com as diretrizes legais estabelecidas pelo Município de Sete Lagoas, já que a mesma não possui um departamento específico ou uma equipe com qualificação para atuar na elaboração e consolidação do Plano Anual de Contratações de Bens, Serviços, Obras e Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicações, especialmente a partir do advento da nova lei de licitações, sendo imprescindível a valorização, o estímulo e a retribuição pelo desempenho dessa função especial também pelos servidores municipais designados do SAAE. 
Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que requeiro, com fulcro no artigo 80 da Lei Orgânica do Município, seja a presente proposição apreciada e aprovada EM CARÁTER DE URGÊNCIA pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de dezembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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